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Prefeitura Municipal de Umuarama 

 

Estado do Paraná 

    

DECRETO N.0 
n::;) , 

	

Ratifica os termos do Decreto n2 072 de 05 	de 

fevereiro de 1991, que aprovou loteamento denomi 

nado JARDIM SÃO RAFAEL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuições legais, 

DECRETO: 

	

Art. 12. Ficam ratificados os termos do Decreto n2 072 de 05 	de 

fevereiro de 1991, que aprovou o loteamento denominado JARDIM SÃO RAFAEL, 

constituído pelos lotes n2s 25-Z-7, da subdivisão do lote n2 25, da 	Gleba 

n2 12 - Jaborandi, da Col6nia Núcleo Cruzeiro, Municipió de Umuarama-PR. , 

com área de 4,79 hectares, de propriedade da loteadora A. ROMERO & 	CIA. 

LTDA., sediada nesta cidade. 

Art. 22. A empresa deverá executar as obras de galerias de escoa 

mento de águas pluviais no prazo máximo de dpis anos, prevalecendo a data 

constante no Decreto n2 072/91 para inicio do prazo, sob pena de incorpora 

çao ao patrimõnio do Municipio, dos imOveis caucionados, devidamente rela 

cionados na Escritura Pública lavrada no Cartõrio do 22 Oficio de 	Notas 

(Tabelionato Machado), ãs fls. 246 e seguinte, do livro n2 94-N. 
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.Prefeitura Municipal de Umuarama 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de novembro de 1991. 

MA A RI MARIUSHI 

Prefeito uni ipal em Exercicio 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de Administração 

• 

EDNO MITSUO KAMI 

Secretãrio de Obras e Urbanismo 

MB/fg. 
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